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REVOGA A LEI Nº 535, DE 13 DE DEZEMBRO 
DE 1976 E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO Mu'NICIPAL DA SERRA., ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ºRevoga em seu inteiro teor a Lei nº 535, de 13 de dezembro de 1976. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Esta Lei produzirá efeitos a partir do dia 1° de abril de 2024. 

Palácio Municipal em Serra, 20 de maio de 2024. 
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